
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA PARLAMENTAR DESTINA-SE À CRECHE COMUNITÁRIA
ANTÔNIO E MARIA GENY BARBOSA, SITUADA À RUA JOANA D'ARC Nº25, BAIRRO SANTA
CRUZ, CEP:36088-390, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº04.953.026/0001-05, PARA A COMPRA DE
MATERIAIS PERMANENTES.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 121183

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-12-08T19:46:46-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




